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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIçOS LICOS

L PREÂMBULO
1.1. A Prefeitura Municipal de ltaitinga, atra.vés da Pregoeira, torna público, para conhecimento dos
interessados, que realizatâ ahcitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, sob o Registro de
Preços, por meio da uttlizaçã,o de recutsos de tecnologia da infotmação - Internet, de acordb com a
Lei Federal n" 8.666/93, da Lei Federal n" 70.520/02, Decreto Federal n" 70.024/79 e Decreto
Federal n" 7.892/2073), na forma abaixoi

Obieto:

Registro de pteços para furura e eventual contatação de serviços de
locação de máquinas pesadas e c ffo pipa destinadas a atender as

necessidades da Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços
Públicos do Município de Itaitinga-CE

Secretaria:
Secretaria de Infraestrutura, Ol¡ras e Serviços Públ-icos dc
Município de I

Regime de Execução: Indireto, Empreitada por Preço Global
Critério de JulEamento: Menor

Modo de DisÞuta: Aberto
Modalidade: Pregão Eletrônico

Cadastramento das Cartas
Propostas:

Início: 25 deJaneilo de2023
Término: 03 de Feverero de2023 às 08 Horas (lF'orâÅo de Brasília)

Abettura das Cartas
Propostas: Início: 03 de Fevereirc de 2023 às 10 Horas (Horário de Brasília)

Sessão de disputa de
Lances: Início: 03 de Feverero de 2023 às 10h e 30min (Horário de Brasília)

2. DISPOSIçOES PRELIMINARES
2.7, O Pregão Eletrônico seri rcaltzado em sessão pública, por meio da internet, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.
2.2. Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados
gerados ou transferidos para os sistemas de compras eletrônicas utilizados pela Administração
Direta e Indireta, disponível no Portal Eletrônico, por meio do Sistema de Pregão Eletrônico da
Bolsa Btasileira de Mercadorias - BBMNET, no endereço eletrônico
"www bbmnetlicitacoes. com.br".
2.3, A Ptefeituta Municipal de Itaitinga utißzarâ o sistema de compras eletrônicas da Bolsa Brasileira
de Mercadodas - BBMNET.
3. OBJETO
3.1. A ptesente licitação tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de
serviços de locação de máquinas pesadas, destinadas a atender as necessidades da Secretaria de
Infraestrutura, Obras e Sewiços Públicos do MunicÍpio de Itaitinga-CE,
Anexo I - Termo de Referência;
A,nexo II - Modelo da Proposta de Preços;
Altl"III-Mode.lodeDeclarações;. . ! r . . . . . . r r a . r . r . , a
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Anexo IV- Modelo Declaração de ME (I4icroemptesa) ou EPP @mpresa de Pequeno Porte);
.A.nexo V - Minuta de Ata de Registro de Preços;
Anexo VI - Minuta Contratual,
3.2. O instrumento contratual produzitâ seus juddicos e legais efeitos a parar da data da assinatura e

vigetá por 1.2 (doze) meses, podendo ser proffogado, nos termos do art. 57 daLein" 8,666/93.
3.2.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 72 (doze) meses.

3.3. Os preços são Ftmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da

proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais poderão ser teajustados,

tomando por base a data de apresentação da proposta de pteços, com base na variação do IPCA-E.
3.4. As obdgações decorrentes da presente licitação serão formaßzadas mediante lavratura do

respectivo contrato, subscrita pelo Município, através da Secretaria Gestota, representada pelo

Ordenador de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor (es), que observará os tetmos, da Lei n"
8.666/93 e da Lei n" 10.520/02, deste Edital e demais normas pertinentes.

3.5. Da Subconttatação:
3.5.1. Será permitida, mediante anuência expressa da Contratante, a subcontratação parcial de até

50% (cinquenta por cento) dos veículos a serem utilizados durante a execução do conttato, desde

que atendidos todos os temos do Edital e legislação pertinente;
3.5.2. Quando da ocorrência de subcontratação, deverá a Contratada apfesentar o contrato de

subcontratação e dos documentos (máquina/veíctrlo/condutor) que satisfaçam a todas as

determinações do Código de Trânsito Brasileiro 
- 

CTB e demais condições do Edital e seus

anexos.

4. FORMALTZAçÃO DE CONSULTAS
4.7. Observado o pnzo legal, o licitante poderá formular consultas por e-mail

licitação@itaiunga. ce. gov. br ou através do telefone (85) 35 1 3-2004.

4.2. Consultas/suporte técnico, o licitante deverá formular via e-mail "ehcitacao@bbmnet.com.bt"
ou através do telefone (11) 311,3-1,900, informando o número da licitação.

5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO
5.1. O fornecedor deverá observar as datas e os hotádos limites previstos Pata o envio da Proposta,
atentando também p^n 

^ 
data ehoútrio de início da disputa.

5.2. O licitante será responsável formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo

como Ftmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados cliretamente ou Por
seu representante, não cabendo ao provedor clo sistema olr ao órgão promotor da licitação

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha (at. 1'9,III, Decreto no

10.024/2019).
5.3. Incumbkâ ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o Processo
licitatório, responsabilzando-se pelo ônus da perda de negócios diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou se sua desconexão (art. 19, IV Decreto no

r0.024/2019).
5.4. A, participação no Pregão dar-se-á pormeio de chave de identiFtcação ea senha de acesso (art'

19, VI e IV, Decreto n" 10.024/201,9).
5.5. Após a divulgação do Edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por

meio ão sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no Edital,

proposta com a descrição do objeto ofertado e o pteço, atê a data e o horário estabelecidos Pata
ãb.ituru da sessão pública, preferencialmente em formato "PDF", em ótima qualidade de

resolução, sob pena de desclassificação.

5.5,1. Os preços devem ser cotados em moeda nacional, devendo incluir todos os custos

necessários Fnta o atendimento do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, taxas,

encargos uabalhistas e previdenciários, Frscais, comerciais, mototista, combustível, manutenção

preventiva e corretiva, gannt)a, seguros, deslocamentos de pessoal, e de quaisquer outros custos ou
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despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a execução do objeto,

constantes da proposta de preços, abrangendo assim todos os custos necessários à execução do

objeto em perfeitas condições durante o prazo do contrato.
5,5.2. A, validade da proposta será de, no mínimo, 90 dias, contâdos a partir da data da sessão do
Pregão.

5.5.3. Apresentar junto a proposta de preços a respectiva composição de custos, sob pena de

desclassiFtcação, conforme anexo ao Edital.
5,5,4. Os licitantes poderão rcttar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação por ele

apresentâdas até a abertura da sessão pública.
5.6. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante,
observado o disposto no item 5.5 não haverá ordem de classiFrcação das proPostas, o que ocorrerá

somente após os procedimentos do julgamento e negociação da proposta de preços.

5,7. Os documentos que compõem a propostà e a habilitação do licitante melhot classificado

somente serão disponibilizados paru avaliação da Pregoeita e par^ acesso público após o

encerramento do envio de lances.

5.7.1. A Pregoeira poderá solicitar docurnentos complementares à proposta e à habilitação, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, que serão encaminhados

pelo licitante mais bem classif,rcado após o enceffamento do envio de lances, no pnazo de até 03

(três) horas.

5.7.1.7. Quando se tratar de documentos complementares, os [citantes deverão encaminhar as

informações pàta o e-mail "licitacao@itaitinga.ce.gov.bt", preferencialmente em formato "PDF",
em ótima qualidade de resolução.
5.8. A apreseîtação da proposta implicará plena aceitação, por pate da proponente, das condições

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

5.9. Após a análise serão desclassificadas com base no art. 48, I e II da Lei n" 8.666f93, as

propostas que:

5,9.1. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles

que não venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de documentação que comProve que

os custos dos equipamentos não coerentes com os de mercado/com a execução do objeto.
5.9.2. Não atenderern às exigências contidas neste Edital e seus anexos.

6. REFERENCIA DE TEMPO
6.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão

obrþatoriamente o horário de Brasília - DF, e dessa fotma, serão tegistradas no sistema elettônico
e na documentação relativa ao certame.
7. CONDrçÕES PARå, PARTICIPAÇÃO
7.1 Poderão participat do processo os interessados que atendetem a todas as exigências contidas

neste Edital e seus ânexos,

7.2. Estatão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se

enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

a) Estejam cumprindo a penalidade de suspensão tempotária irnposta pela Prefeitura Municipal de

Itaitinga;
b) Sejam declarados inidôneos impedidas de licitar e contratar com a Administração;

c) Tenham em seu quadro empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando tabalho notuÍno,
perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados corn idade inferior a 16 (dezesseis) anos efetuando

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, aparut de 14 (quatorze) anos;

d) Sob fotma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;

a.t¡ a conveniência de admitir a parttcipação de consórcio é decisão discricionária da

,\dministração, conforme artìgo 33 da Lei n." 8.666/93, não havendo nada que justiFtque a
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participação de empresas em consórcios no objeto em apteço, porquanto o mesmo não se reveste

de alta complexidade.
e) Que tenham em comum, 1 (um) ou mais sócios cotistas e/ou pressupostos com ptocuração;

f) Sob ptocesso de dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação;

g) Servidor público ou empresas cujos dirigentes sócios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública de ltaitinga, direta ou

indireta;
h) Emptesas não autonzadas a ptestar serviços no país;

i) Cujo estatuto ou contrato social, não inclua no objetivo social da licitante, atividade compatÍvel
com o objeto do certame.
8. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
8.1. O certame será conduzido pela Pregoeita, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

a) conduzir a sessão pública;
b) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclatecimentos ao Edital e aos

anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elabotação desses

documentos;
c) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no Edital;
d) coordenar a sessão pública e o envio de lances;

e) verificat e julgar as condições de habilitação;
f) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação

e sua validade jurídica;
g) receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade comPetente quando

mantivet sua decisão;

h) indicar o vencedot do cettame;
i) adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
j) conduzir os üabalhos da equipe de apoio; e

k) encaminhar o processo devidamente insurrído à autoridade competente e ProPor a sua

homologação.
8.1.1, A Pregoeira poderá solicitar manifestação técnica da assessotia ou de outros setores do órgão

ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

8.2. CREDENCIAMENTO NO SISTBMA DE COMPRAS ELETRÔNICAS
8.2.1.Pata participar dos processos de compras da Prefeitura Municipal de Itaitinga, os interessados

deverão obter, da instituição Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBMNET, no endeteço eletrônico

www.bbmnetlicitacoes,com.br, de forma gratuita, a senha de acesso pessoal ao sistema de compras

eletrônicas. O processo de credenciamento será iniciado pelo licitante, no endereço retro citado' O
credenciamento junto ao provedor do sistema podetá ocorrer no pvLzo máximo de atê. 24 (vinte e

quâtro) horas, visando garantir ao fornecedor, tempo hábil para obtenção da senha de acesso.

8.2.2. As pessoas jurídicas ou Ftmas individuais devetão credenciar rePresentantes, mediante a

apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com Ftrma reconhecida,

atribuindo poderes pata formular lances de preços e ptaticar todos os demais atos e oPerações nos

sistemas de compras eletrônicas utilizados pela Prefeitun, a\êm do documento refeddo no item

8.2.3,abaixo.
8.2.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da emPresa ProPonente, devetá

apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam exPressos seus poderes

pafa exefcer direitos e assumi¡ obrigações em decorrência de tal investidura.
-A.2.+. ¡ chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por

iniciativa da Prefeitura, devidamente justiFrcado'
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8.2.5.É, de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquet
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Prefeitura Municipal de

Itaitinga a responsabilidade por evenruais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que

por terceiros.
8.2.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para

reabzação das transações inerentes ao ptegão eletrônico
8.3. PARTTCTPAçÃO DOS LTCTTANTES
8.3.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços

e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema elettônico, observados a data e

horário limite estabelecidos.
8.3.2. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações

que forem efetuadas em seu nome no sistema elettônico, assumindo como Ftmes e verdacleiras

suas propostas e lances.

8.3.3. Caberâ ao f.ornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decotrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão,

8.4. ABERTURÁ. DO PROCESSO LICITATORIO
8.4.1. A patir do horário previsto no Edital, a sessão pública na intetnet será abetta pela Pregoeira.

8.4.2. -Ptberta a etapa. competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao

sistema para participar da sessão de lances, A cada lance ofettado o participante será imediatamente

informado de seu ¡ecebimento e tespectivo horário de registro e valor,
8.4.3. A Pregoeira verificarâ as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital.
8.4.4. A desclassiFrcação da proposta será fundamentada e registtada no sistema, acompanhado em

tempo real pot todos os participantes.
8.4.5. Somente as propostas classiFrcadas pela Pregoeira participarão da etapa de envio de lances.

8.4.6. Só serão aceitos lances cujos valores fotem inferiores ao último lance que tenha sido

anteriormente tegisffado no sistema.

8,4.7. ClassiFrcadas as propostas, a Pregoeira daúinicio à fase competitiva, oporlunidade em que os

licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
8.4.8, O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consþado no
tegistro.
8.4.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado pata abefivra da

sessão pública e as regtas estabelecidas no Edital,
8.4.10, O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofettado e

registado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valotes ou

de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em rclação aos lances intermediários quanto em

relação ao lance que cobrir a melhor ofetta,
8.4.1,1,. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e ptevalecerâ aquele que for recebido e

registrado primeito.
8.4.72. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em temPo real, do valor do menor

Iance registtado, vedada a identificação do licitante.

8.4.13. Será adotado patr. o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "Aberto", em

que os licitantes apresentatão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.4.I4. O intervalo mínimo de diferença de v¿lores ou percenluâis entre os lances, que incidi-rá tanto

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
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deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais), tudo nos termos do art. 31, $ único, Decreto Federai n"
10.024/2019.
8,4.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorogada automaticamente pelo sistema quando houvet lance ofertado nos últimos dois minutos
do pedodo de duração da sessão pública.
8.4,16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a item anterior, serâ de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

ptorrogação, inclusive no caso de lances intermediários,
8.4.1,7. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens antetiores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente,
8.4.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, podetâ a

Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública

de lances, em prol da consecução do melhor pteço.
8.5. A n¡rirutnçÃo FAR-SE-Á. coM A VERIFICAçÃO DOS DOCUMENTOS
ADIANTE RELACIONADOS, DENTRO DOS SBUS RESPECTIVOS PRAZOS DE
VALIDADE SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO:
8.5.1. Da Habilitação Jurldica:
8,5.1,1 Registro Comercial, no caso de empresário individual e todas as altetações, no reg'istro

público de empresa mercantil da Junta Cornercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, f¡lial

ou agência, apresentar o regisffo da Junta onde opera com averbação no registro cla Junta oncle tem

sede a matriz.
8.5.1.2. Ato Constitutivo, Estafuto ou Contrato Social e Aditivos/Consolidado em vigor
devidamente registrado no tegistro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se

úatando de sociedades empresárias e, r¡o caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administtadores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, Ftlial

ou agência, apresentar o registro daJunta onde opeta com averbação no registro daJunta onde tem

sede a matriz.
8.5.1.3. Inscrição do Ato Consdrutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no

Cartório de Registo das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;

devendo, no caso da licitante ser a sucursal, fdial ou agência, apresentar o regisuo no Cartório de

Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Catório onde tem sede a

matiz.
8.5.1.4, Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeita em

funcionamento no País, e Ato de Registro cle AutorÞação para Funcionamento expedrdo peio

órgão competente, quando a atividade assim o exiý,
8,5.1.5. Documento de Identidade (com foto) do(s) sócio(s);
8,5,2,Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
8.5.2.1, Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juídicas (CNP);
8.5.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contdbuintes estadual ou municipal, conforme o caso,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;
8.5.2.3. Ptovas de regularidade, em plena validade, Para com:

8.5.2.4. Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos

Tributos Federais e a Dívida Ativa da União pGFN);
8.5.2.5. Fazenda Estadual (Cenidão Negativa de ttibuto estadual do domicílio da licitante);

8.5.2.6. Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do

licitante, ou outra eqtúvalente, na forma da Lei;
8.5.2.7. Fundo de Garanti¿ por Tempo de Serviço - FGTS;

8.5.2,8. Justiça do Tmbalho (Cenidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDÐ'
a t t ö t I a atiaalaaaala
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8.5.2.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comptovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente

alguma restrição;
8.5.2.i0. Havendo aþma tesffição nâ comprovação da regulatidade fiscal e trabalhista, setá

assegurado o pta;zo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, ptorrogáveis por igual período, a critério da
Pregoeira, p^ra a regolatização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de cenidão negativa;
8.5.2.1,1,. A não-regulanzação da documentação no prazo estabelecido implicará decadência do
direito à contatação, sem prejuizo das sanções previstas no att. 81, da Lei n" 8.666/93, sendo
facultada a convocação dos ücitantes remanescentes, na(s) ordem de classifrrcação,pata a assinatura
do contrato ou â revogação cla licitação, ou item, confotme o caso.

8.5.3. Relativa à Qualificagão Econômico-Financeira:
8.5.3.1, Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social da

empresa licitante, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, vedada a sua substituição pot
balancetes ou balanços provisórios podendo ser at.n'|jrzados pelos índices of,tciais quando
encettados a mais de 03 (trê$ meses da data de apresentação da proposta, devidamente registrado
no órgão competente e assinado por profissional contábil, registrado no Conselho Regional de

Conselho de Contabilidade detentot de Certidão de Regularidade Proftssional,
8.5.3.1.1. Por Balanço Patdmonial apresentado na forma da Lei, considete-se o seguinte:
a) No caso das sociedades por ações, deverá ser apresentado o balanço patrimonial publicado em
ótgão de imprensa oficial ou conforme dispuset a Lei Federal n" 6.404/76;
b) Caso a empresa licitante utilize o Sistema Pírblico de Escrituração Digital (SPED), deverâ ttazer
o balanço patrimonial autenticado também pela Junta Comercial, conforme entendimento
constante no Parecer n" 13 / 2077 de 22 de agosto de 2077 , da lavm do Procurador Autárquico da

Junta Cometcial do Estado do Ceaú -JUCEC.
8.5.3.2. Comprovação de capital social de 70o/o (dez por cento) do valor global estimado do lote
cotado.
8.5.3.3, Certidão negativa de Íalência/concordata, expedida pelo distdbuidor judicial da sede da
pessoa jurídica,
8.5.4. Relativa à Qualificagão Técnica:
8.5.4.1. Prova de inscrição e regularidade da pessoa jutídica no Conselho Regional de

Administração - CR t;
8.5.4.2. Comprovação de aptidão para 

^ 
prestação dos serviços em catacterísticas, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, através da apresentação de atestados fornecidos
por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
a) O atestado de capacidade técnica deverá apresentar a descrição completa dos sewiços prestados,
quantidades, ptazo/vtgência, número do processo e contrato, nome e catgo da pessoa que assinou,
comprovando boa qualidade dos sewiços prestados, bem como se foram cumpridos os prazos e

obrigações assumidas.
b) O licitante deverá comprovar através do atestado apresentado que tenha fomecido um mínimo
de 30o/o (trinta por cento) do quantitativo a ser contratado, podendo haver somatória de atestados,

desde que satisfaça a todas as condições no item 8.5.4.2 (Súmula n" 263 - TCU).
8.5.4.3. A licitante deverá declam ainda que se compromete a apresentar máquinas/veículos
devidamente legalizados e em bom estado de conservação no ptazo máximo de 05 (cinco) clias após

a assinatura do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das penalidades ptevistas na

fo¡ma cla Lei.
8.5.4.4. Aprcsentar declaração de disponibiJ-idade, com indicação das máquinas,/veículos e pessoal

técnico, necessários par^ a execução dos sewiços,
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8,5.4.5. Aptesentar declamção que se compromete a apresentar os documentos das

máquinas/veículos como condição par.a assinatuta do Contrato, em conformidade com as

especificações do Termo de Referência - Anexo do Edital e Ptoposta de Preços, sob penas das

medidas administrativas e judiciais cabíveis nos teffios da legislação vigente.
8.5.4.6. Apresentar declaração que tem pleno conhecimento dos lugares e condições onde serão

realizados os serviços, conforme att.30,III da Lei n" 8.666/93 e suas alterações.

8.5.5. Demais Documentos de Habilitação:
8,5.5.1. Declaração de que, em cumpdmento ao estabelecido na Lei n" 9.854, de 27/10/1'999,
publicada no DOU de 28/70/1999, e ao inciso XXXIII, do afiigo 7", da Constiruição Federal, não

emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho norurno, perigoso ou insalubre, nem emPrega

menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partt de 74

(quatorze) anos.
8.5.5.2. Declaração expressa de integral concordância com os tetmos deste Edital e seus anexos.

8,5.5.3. A Pregoeira, a qualquer tempo, poderá solicitat quaisquer inforrnações necessátias à

comprovação da legitimidade/veracidade dos atestados apresentados, de que ¡rata o item 8.5.4.2, a

exemplo de contrato de prestação de serviços, notas Ftscais e outros correspondentes ao atestado

para que se possa avalar a equivalência ou superioridade compatível, com o objeto da licitação.
8.5,5.4. Os documentos referentes à habilitação fiscal e econômico-ftnanceira, deverão ser

apresentados dentro do pnzo de validade, devendo ainda ser acompanhados de declaração ou

regulamentação do órgão emissor que disponha sobte a validade, e quando não aptesentar
expressamente o pnzo de validade, este deverá ser considerado válido pelo prazo de 60 (sessenta)

dias, contados a partir da data de sua emissão.

3.5.5.5. Os documentos de habiltação, exceto as declatações, quando não for possível a Pregoeira

vedficar a sua autenticidade por meio eletrônico, deverão os mesmos ser apresentados autenticados

de forma eletrônica, sob pena de desclassificaçào/inabtlttação.
8.5.5.6, Para Habilitação Jurídica, o licitante deverá nos documentos exigidos no instrumento
convocatório demonstrar a compatibilidade dos objetivos sociais da empresa, corn o objeto da

licitação.
8.5.5.7. A documentação constante do Cadastro de Fornecedotes da Prefeitura de Itaitinga (se

houver) deverá também se encontrar dentro do pnzo de validade e atender ao disposto neste edital.

8,5.5.8. Como condição prévia ao exame da documentaçã.o,a Ptegoeira podetá veriFtcat evenrual

descr.rmprimento das condições da participação, especialmente de sanção que impeça a participação

do certame ou a futwa contratação, mediante a consulta simplificada no site "www.certidoes-
apf.apps, tcu.gov.br".
8.5.5.9. Consulta ao Cadastro Nacional de Emptesas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da

Controladoria Geral da União - CGU;
8,5.5.10, Consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis pot Ato de Improbidade do

Conselho Nacional deJustiça - CNJt
8.5.5.11. Consulta à lista de inidôneos do Tribunal de Contas da União;
8.5.5.72. Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP)'
9, CRrTÉRrOS DE JULGAMENTO
9.7. Pat:a julgamento e classificação das propostas será adotado o critétio de menot preço

global/lote. A especificação da proposta deverá atender fielmente ao solicitado no Edital e seus

anexos, e os preços deverão ser expressos em reais, com no máximo de 02 (duras) casas decimais

após a vírgula.
9.2. Analisada a aceitabthdade dos preços obtidos, a Pregoeira, divulgará o resultado de julgamento

das propostas de pteços.
9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pela Pregoeira e somente estas

paruciparão da etapa de lances.
t a taraattatatl I t I a I I a t a .

ÿ Av. Cel. Virgílio Távora, 1710, ltaitlnga - Ce

ç (85) 3377-1361

¡x{ prefeitu ralcr'ltaitin ga.ce,gov.br

g www.ltaitltrga.ce.gov,brry
a a a

b



'r :i r.

N\UÀI

c)
tl
u_ los ifl

ul
ý-

.J
i>

PREFEITI.JRA MUNICIPAL DE
d.' ì\'

, Ll'

I'['AT'N'NCA* Construindo novos caminlros *
9.4. Na elaboração da propostâ, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discdminado
no mapa de pteços constante no processo administtativo que deu odgem e este Edital, entretanto,
na fase de lances, o lance final, deverá atingir preço igual/infedor ao limite máximo constante no
referido mapa de preços.
9.5. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável ou se o licitante desatender às

exigências habilitatórias a Pregoeira examinará a ptoposta ou o lance subsequente, veriFtcando a sua

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim, sucessivamente,

até, a aputação de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.
9.6. Ocorrendo a situação a que se refere o inciso anterior, a Pregoeira podeú negociat com o
Iicitante para que seja obtido preço melhor,
9.7. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativos de item inferior ao determinado por
este Edital,
9.8. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema.

9,9, O preço proposto deverá contemplar todos os encatgos (obrigações sociais, impostos, taxas,

etc.) e despesas necessárias à execução do objeto da licitação.
9.10, Encerradaa etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhat, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhot preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital.
9.11. A negociação serâ rca[zada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais
licitantes.
9.I2. Encerrada a etapa de negociação de que tÍata o item anterior, a Ptegoeka examinatâ a

proposta classificada em ptimeito lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço
ern telação ao máximo estipulado para contratação no Edital, obserwado o critério de julgamento
das propostas e documentos de habilitação apresentados, inclusive quanto aos documentos
complementafes, se for o caso.

9.Í}. BTAPA DE LANCES
9.13.1. A Ptegoeira daú nício à etapa competitiva no horário ptevisto no preâmbulo deste Edital,
quanto, então, os licitantes poderão encaminhar lances.

9.13.2. Para efeito de lances, setá considerado o valor global/lote.
L13.3. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiotes ao seu último lance
registrado no sistema.

9.73.4. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e regisuado
em primeiro lugar.
9.13.5, O sistema não identificarâ o autor dos lances da Ptegoeita, nem aos demais patticipantes.

9.13.6, Havendo mais de um item nah.citação, a Pregoeira poderá indicar os itens para às disputas
simultâneas,
9.1.3.7. No caso de desconexão entre a Pregoeira e o sistema no decorrer da etapa compeliliva, o

sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando a Pregoeira, quando
possível, sem prejuízos dos atos realizados,
9,13.8. Quando a desconexão do sistema eletrônico pat^ 

^ 
Pregoeita persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e teiniciada somente decorridas vinte e quatro horas

após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utjlizado para divulgação.
9.13.9. Após a etapa de envio de lances, haverâ a aplicação dos critédos de desempate previstos nos

att. 44 e att. 45 da Lei Complementat n" t23, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do

critério estabelecido no $ 2" do art. 3" da Lei n" 8.666, de 7993, se não houver licitante que atenda à

prirneira hipótese.
9.1,3.1,0. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item anterior, caso não haja envio
de lances após o início da fase competitiva.
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9.13.71. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema

eletrônico dentre as propostas empatadas.

9.13.1,2. Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classiÍtcada,

na fotma do subitem anterior, serão convocadas as remânescentes que por ventura se enquadrem
nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no caput desta condição,
na ordem classiFrcatóda-,p^t^ o exercício do mesmo direito;
9.1,3.13. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas mictoempresas e emptesas de
pequeno porte que se encontrem no limite estabelecido no caput desta condição serâ realtzado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que pdmeiro poderá apresentar melhor oferta;
9.13.1,4. A Pregoeira podetá solicitat documentos que comprovem o enquadramento da licitante na

categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte.
9.1,3.75. Não havendo manifestação do licitante, o sistema veúftcarâ a existência de outro em

siruação de empate, rcaizando o chamado de forma automática, Não havendo outra situação de

empate, o sisterna emiti¡á rnensagem, cabendo a Pregoeira dar por encerrada a disputa do item,
9.13.16. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase cle disputa.
9.1.3.'t7. Após o enceffamento da etapa de lances, a Pregoeira poderá encaminhar pelo sistema

eletrônico conffaproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor,
para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação.
9.13.18. Em caso de desclassifitcaçã,o da proposta, ou se a empresa desatender às exigências
habilitatórias, o fotnecedor será desclassificado, e poderão set convocados outros fornecedores
subsequentes, pela ordem de classiftcação dos preços, até a obtenção de uma proposta que atenda
aos requisitos técnicos do Edital,
10. DOS ESCLARECTMENTOS, TMPUGNAçOES E RECURSOS
10.1. Os pedidos de esclarecimentos refetentes ao processo licitatório serão enviados a Ptegoeira,
até 3 (trêÐ dias úteis antedores à data Frxada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico.
10.1.1. .4, Pregoeira tesponderá aos pedidos de esclatecimentos no pnzo de 2 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis
pela elaboração do Edital e dos anexos.
1,0.1,2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vinculatão os

participantes e a administração,
10.2. DA TMPUGNAçÃO
10.2.1.. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do Bdital do pregão, por meio elettônico, até 3

(três) dias úteis anteriores à data Ftxada para abertura da sessão pública.
10.2.2, A impugnação não possui efeito suspensivo e cabetá a Ptegoeita, auxilada pelos
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos, decidir sobte a impugnação no prazo de dois

dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.
70.2.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá set motivada
pela Ptegoeirâ, nos autos do processo de licitação.
1.0.2.4. Acolhida a impugnação contra o Edital, será deFrnida e publicada nova data patarcahzação
do certame.
10.3. DOS RECURSOS
1,0.3,t. Declarado o vencedor, qualquer licitante podeú, durante o pnzo concedido na sessão

pírblica, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestat sua intenção de tecorrer.
70.3.2. A,s tazões do recurso devetão set apresentadas no prazo de três dias,

10.3.3. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarÍazões, no
ptazo de três dias, contado da data final do pnzo do recoffente, assegurada vista imedi¿ta dos

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.
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10.3.4. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recotter,
importará na decadência desse direito, e a Pregoeira estarâ. autoúzado a adjudicar o objeto ao

licitante declatado vencedor.
10.3.5. O acolhimento do recurso importatá na invalidação apenas dos ¡itos que não podem ser

aproveitados.
10.4. Não serão conhecidas as impugnações, pedidos de esclatecimentos e os recursos apresentados

fora do pnzo IegaI e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente para responder

pelo proponente.
10.5. Não será concedido prazo para impugnações, pedidos de esclarecimentos e os recursos sobre

assuntos meramente protelatótios.
10.6. As impugnações, pedidos de esclarecimentos e os recursos deverão ser aPresentadas através

do e-mail "licitacao@itaitinga.ce,gov.br", informações esta prefetencialmente em formato '?DF"
em ótjma qualidade de resolução.
10.6.1. Quando não for possível o encaminhamento destas informações via sistema, devidamente

comprovado e justiFrcável, as informações poderão ser encaminhadas através do e-mail

"Lcitacao@itaitinga.ce.gov.br", informações esta preferencialmente em formato ((PDF" em ótima
qualidade de resolução.
10.6.2, Quaisquer pedidos de esclarecimento, impugnação ef ou recurso, deverá ser encaminhado a

Pregoeira, e assinado por pessoa devidamente habilitada, devendo tais condições serem juntadas

nos autos da peça aptesentada.

11. DAS SANÇOBS ADMINISTRATIVAS
11.1. Na hipótese de descumprimento, por parte d^ Contratada, de quaisquer das obrigações

definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem

prejuizo das sanções ptevistas na Lei n" 8.666/93, as seguintes Penas:
77.1,.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a Cafia
Proposta, falhar ou fuaudat na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude Frscal, Frcará impedido de licitar e contratar com o Município de Itaitinga e será

descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Itaitinga pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem

prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

t1.1.1.1,. Multa de atê.20o/o (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, aplicando-se quando:

a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não manter aCafia Proposta;
c) fraudar na execução do conttato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
77.7.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor da ordem de serviços, pot dia de

atraso na execução dos sewiços, contados do recebimento da ordem de serviço/autodzação de

fornecimento no endereço constante do cadastro, até o limite de 75o/o (quinze por cento) sobre o
valor da ordem de serviços, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

71.1.7,3, Multa moratória de 200/o (vintepor cento) sobre o valor da ordem de serviços, na hipótese

de atraso superior a 30 (tdnta) dias da execução dos serviços.

17,1,.2. Na hipótese de ato ilcito, outras ocorrências que possam acaffetar transtotnos ao

desenvolvimento do fornecimentof enttega dos bens, às atividades da administração, desde que não

caiba a aphcação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquet das

obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o

comþlementem, não abrangidas nos subitens antetiores, setão aplicadas, sem prejuizo das demais

runç-õ.r previstas na Lei n" 8.666/93, alterada e consolidad^, e na Lei n" 10.520/02, as seguintes

Penas:
11.7.2.1.. Advertência;
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11.7,2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20o/o þinte por cento) sobte o valor da ordem de serviço,

ou do valot global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;

11,.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no pnzo de 5 (cinco)

dias a contar da notjficação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação

Municipal-DAM.
1,1.2.7. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante Ftzet jus.

77.2.2. Em caso de inexistência ou insuFrciência de crédito do licitante, o valor devido será cobtado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de

execução Ftscal, com os encargos cotrespondentes.
11.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos attigos 86 a 88 da Lei n."
8,666/93, alterada e consolidada e no instnrmento convocatório.
11.4. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não er:mrâ a

Conftatada das penalidades a que está sr.rjeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas

em contrato.
12. FORMALTZAçÃO DO INSTRUMENTO DA ATA DE REGISTRO E DO
CONTRÂTO
72,1. O proponente vencedor teú, o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado a pat:t da

convocação, para assinar o Contrato, podendo este prazo ser protrogado, desde que apresentada as

devidas justificativas.
12.2. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinat a Ata de Registto/Contrato dentro
do pmzo estabelecido sujeitará multa de 5% (cinco por cento) do valor adjudicado, ainda, a

concorrente à aplicação da penalidade de suspensão tempotfuia pelo prazo estabelecido pela

administração pública,
12.3. No ato da contratação, o proponente vencedor deveú apresentar documento (documentos cle

identidade, contrato social ou outro equivalente, procuração reconhecida ern cafiírio, que habil,ite o

seu representá;nte a assinar o contrato em nome da emptesa (se for o caso).

12.4. Quando o licitante vencedor não apresentar sitr:ação regular, no ato da assinatura da ,{ta de

Registro/Contrato, será verificada a aceitabilidade da proposta e a habilitação de outro licitante,
observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a aputaçã,o de uma proposta que

atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor, a ele adjudicado o objeto do
certame e convocado para celebrar o contrato, sem prejuízo cla aplicação das sanções cabíveis.

12.5. Homologada a Lcitação pela autoridade competente, a Prefeituta Municipal convocatá o
licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro e Contrato correspondente, consoante Prz;zos
e condições de descdtos nos anexos deste edital,

72.6. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formahzadas por temo de conüato
específico, celebrado entre o município, reptesentaclo pelo (a) otdenador (a) de despesas, doravante

denominado Contratante, e a licitante vencedora, doravante denominada Contratada, que obsewará

os termos da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores, deste edital e clemais normas

pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da procuradoda jurídica do Município de

Itaitinga-Ce.
12.7. Se a licitante vencedora não assinat o Termo de contrato no ptrrzo estabelecido é facultado ao

(à) ordenador(a) de despesas convocar as ücitantes remanescentes, respeitada a ordem de

classificação hnal das propostas, palz lazê-lo em igual pr.azo e nas mesmas condições proPostas

pela ptimeira classiFtcada, inclusive quanto aos Preços, ou revogar a licitação;

12.8. A licitante adjudtcatâna se obriga a manter, durante toda a execução do conttato, em

compatibilidade com as obrþações assumidas, todas as condições de habilitação;

72.9. O termo de conüato só poderá ser alterado em couformidade com o disposto no aÍt. 65 da lei

n" 8.666/93 e suas alterações posteriores.
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r. DA ADnsÃo À ere DB REGrsrRo DE pREços
13,1, A ata de registro de preços, durante sua validade, podetá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha patticipado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as corrdições e as regrâs estabelecidas na Lei n" 8.666, de 1993, e no Decreto Federal no

7.892, de 2073.
1,3.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas
por órgãos ou entidades de outras esferas federatìvas, fica condicionada à rcaltzação de estudo,

pelos órgãos e pelas entidades que não patticipatam do registro de pteços, que demonstre o ganho
de eficiência, a viabilidade e a economicidade.
1.3.3. Cabeú ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fomecimento não

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobto do quantitativo de

cada item registrado n 
^t^ 

de registro de preços pa:i'a o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
13.5. Âo órgão não parricipante que adetir à ata competem os atos relativos à cobtança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações conttatualmente assumidas e a aphcação, observada a

ampla defesa e o contraditório, cle eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 619ão

gerenciadot.
13.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o pnzo de validade da A,ta de Registro de

Preços.

73.7. Cabeú ao 619ão gerenciador autorizar, excepcional e justiFrcadamente, a prorrogação do prazo
para ef.ettvação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.
14. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
1,4.1. Atct corn todas as despesas, clitetas ou indiretas, impostos, taxas, grantia, encârgos, royalties,

seguros, decorrentes da execução do contrato, sem qualquer ônus pua a Prefeirura Municipal de

Itaitinga.
74.2. Manter a compatibiliclade com as obrigações assumidas, dutante todo o contrato, de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.
14.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer objeto em desacordo com as especificações

exigidas e padrões de qualidade exigiclos, com defeito, vício ou que viet a apresentar problema
quanto ao seu desempenho.
14.4. Responsabilizar-se pelos danos causados ditetamente à Administração ou a terceiros,

decorrente de sua culpa ou dolo na execução do objeto.
14.5. Responsabilzar-se pela Frel execução do objeto no Pftzo estabelecido.
14.6. Prestat todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Adminisuaçã.o, durante a

execução do contrato.
74.7. Aceitat nas mesmas condições contratuais, os acréscirnos ou supressões que se îtzetem

necessários, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atr¡alizado do contrato, na fotma do

afi. 65, parâgrafos 7o e 2o da Lei no 8,666/93 e suas alterações posteriores.

14.8. As máquinas/veículos colocados à disposição dos serviços contratados deverão atender a

todas as exigências da legislação e regulamentos cle trânsito, atuais ou que venham a set expedidas

pelos órgãos normatizadores e as constântes deste Edital e seus anexos.
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14.9. Os condutores/operadores das máquinas/veículos devetão atender a todas as exigências da

legislação e regulamentos de trânsito, atuais ou que venham a ser expedidas pelos ótgãos

normatizadores, bem como as regras e conclições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

14,10. Os condutores/operadores deverão se apresentat p^t^ 
^ 

prestação dos serviços, devidamente

uniformizados, uniformes estes pteviamente aptovados pela Ptefeitura.
14.11. Sempre que houver ingresso de novos condutores, estes deverão submeter-se aos mesmos

procedimentos especiFtcados no item anterior.
t4.12. As máquinas/r'eículos deverão apresentar ano de fabricação superior à 201'2, além de boas

condições de uso e cotrr todos os seus itens de segurança em perfeito estado, condições que serão

vistoriadas pela prefeitura ef ou pelo órgão de trânsito competente de 06 þeis) em 06 (seis) meses,

ou em prazo menor, a critério da autoridade, durante a vigência do contrato.
74.'13. O município poderá recusar ou solicitar a substituição de qualquer máquina/veículo
disponil-rilizado para o sewiço, se constatado, mediante vistoria, algum defeito que comPrometa a

segurança, o conforto ou a confiabilidade da prestação adequada dos serviços, bem como pot
inobservância das especificações técnicas exigidas pela legislação aplicável ou pelo Município.
74.74. As máquinas/veículos, antes de enttarem em serviço, devem ser submetidos à inspeção

semestral para- avenficação dos equipamentos obrigatórios e de segurança, nos temos da legislação

do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e inspeção anual por entidade competente.

14.15. Na inspeção anual feita pela entidade competente, o Município indtcaút os critérios a serem

observados para ^ referida inspeção, podendo o Município, e 3 seu critério, indicar os

estabelecimentos que atendarn às exigências técnicas pata a inspeção anual, com o

acompanhamento e responsabilidade técnica pertinentes.
14.1ó. A.dicionalmente à exigência da inspeção semesttal, os veículos serão inspecionados pelo

Murricípio, sempre que este entender necessário, pan veitñtcação do cumprimento das exigências

dispostas nesse Edital de licitação e nos contratos e, em especial, quanto aos aspectos de segurança,

higiene, conservação e comodidade aos usuátios.
14.17, A ava\ação das condições de higiene deverá considetat o estado de conservação das

máquinas/vcículos e a possibilidade de hig¡enização satisfatória.
14.18. ,A,s vistorias anuais e semestrais não afastam possíveis vistorias tealizadas a qualquet tempo

pelo Contratante com a finalidade de vetificar o estado geral, conforto, segurança e condições

pacruadas.
14.1,9. A contratada, ao substituir o veículo, deverá consultar previarnente a Prefeitura indicando o

veículo a ser substituído e as características do veículo substituto, cabendo a Prefeitura a aptovação

ou rejeição da proposta, avaÍada a documentação e após inspeção veicular.

14.20. Não será permitido condutores/operadores que não atendam âo que foi especiFtcado no

Termo de Referência e que não tenharr recebido 
^utoriza'çã,o 

da Prefeirura após verificação de

atendimento de todos os tequisitos estabelecidos.

1,4.27. Efetuar o pagamento de encargos trabalhistas, previdenciários, ftscais, comerciais e

tributários resultantes da execução do contrato e apresentá-los sempre que solicitado.

L4.22. Fiscafizar o trabalho de seus condutores/operadores, garantindo o fiel cumprimento da

legislação de trânsito, e assegurando que apenas condutores,/operadores devidamente habilitados e

uniformizados prestem os serviços pactuaclos.

74.23. Cobrir eventuais danos, furtos, roubos, incêndios, avarias em qualquer duþ)

máquinas/veículos e seus acessórios, inclusive de terceiros, por dolo ou culpa de seus

condutores/operadores, bem como pot falha ou defeito mecânico.

74.24. Aptes"ntu. or alterações sofridas nas máquinas/veículos utilizados na execução dos serviços,

tão logo ocorrâ.
t4.25. Comunicar qualquer substituição de condutotf opendor, oFtcialmente, comprovândo as

conclições exigidas para a execução do Contrato.
a I t I I t aö ¡ a

ü Av. Cel, Virgílio Távola,'1710, ltaitlnga - Ce

L (85)3377-1361

:,* prefeitura(4'itaitinga,ce.gov.bt

tf,¡ www.ltaltirl ga.ce.gov, brW
¡ I

þ



iiiiiii|i]i:]jiiiiiiilillll,ill.ii,],
l

\l\Ll l'l

ruJ
iu-

\d

j.: I o.
(\\

PREFEITURA MUNICIPAL DE

lof .-t
Þi

,à-'.J

[.[.AITTNGA k
* Construindo novos caminhos *

74.26. Manter as máquinas/veículos sempre limpos, revisados e em perfeito estado de conservação

e funcionamento,
L4.27. A empresa contratada se obriga â manter, durante toda a execução do conttato,

compatibilidade com as obdgações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e

qualificação, exigidas na licitação, apresentando documentação rcvalidada se, no curso do contrato,

algum documento perder a validade.
15. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
15.1,Indicat o local em que serão executados os sewiços.
15.2. Permitir ao pessoal da contratada, âcesso ao estabelecimento da Contatante desde que

observadas às notmas de segurança.

15,3. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas no Termo de Referência e no

Contrato.
15.4. Designat servidor para a vistoria e ltscalização do contrato.
15.5. Além das naturalmente decorentes deste instrumento, são obtþações da Contratante, durante

todo o prazo de vigência contratual:
15.5.1. Fiscaljizat permanentemente os serviços prestados por meio de equipe ptópria ou emPresa

contratada para este fim.
15.5.2. Notificar à Contratada qualquer irregularidade encontrada na execução do conttato;
15.5.3, ZeIar pela boa qualidade dos serviços, receber e apurar queixas e teclamações dos alunos ou

seus responsáveis;
15.5.4.Inten'it na prestação dos serviços, nos c¿sos previstos em lei;

15.5.5. Aplicar as penalidades legais e conffaruais cabíveis, após ampla defesa e contraditória;
15.5.6. Emitir as ordens de serviço pot meio da Secretatia Gestora;
75.5.7. Rejeitar, no todo ou em parte, o scrviço realtzado fora das especiFrcações deste instrumento'

15.6. A contratante se obrþ a ptoporcionat ao (à) contratado(a) todas as condições necessárias ao

pleno cumprirnento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n"
8666/93 e suas alterações posteriotes;
75.7. Fiscaltzar e acompanhar a exectrção do objeto contratr"tal, bem como o pagamento clas taxas e

impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços;

15.8. Comunicar ao(à) contratado(a) toda e qualquer ocorrência telacionada com a execução do

objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

15.9. Providenciar os pagamentos ao(à) conuatado(a) à vista das notas Frscais/faturas devidamente

atestadas pelo setor competente,
16. DAS DOTAçÖES ORçAMENT.aRIAS
1ó.1. A despesa decorrente da contratação corcerâ à conta de dotação orçamentária consignada no

respectivo orçamento municipal vigente, em favor da Secretaria Contratante, à época da expedição

da competente otdem-de senriço (Art, 7", $ 2", Decreto Fedetal n" 7.892/201'3)'
17. DAS DTSPOSTçOES FINATS
1,7.1. A presente licitação não importa necessatiamente ern conttatação, podendo a Prefein:ta de

Itaitinga rcvogâ-la, no todo ou em parte, por razóes de interesse público, derivadas de fato

superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício otl Por provocação mediante ato

escrito e fundamentado disponibilizado no sistema pata conhecimento dos patticipantes da

licitação. A Prefeitura poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os Prazos para recebimento das

propostas ou para sua abertura.
11.à. O proponente é responsável pela ficlelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documeÀtos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicatá a imediata desclassificação do

pioponente que o tiver apresentado, ou, caso tenl'¡a sido o vencedor, a rescisão do contrato, sem

prejuízo das demais sanções cabíveis.
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17,3. E facultado a Pregoeira, ou à autoridade a ele supedor, em qualquer fase da licitação,

profiiover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

17.4. Os proponentes intimados pam prestar quaisquer esclatecimentos adicionais deverão fazè.-lo

no ptuzo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassiFtcação/inabt)ttação.
17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importarâ no afastarnento do

proponente, desde que seja possível a afeitção da sua qualiflrcação e a exata compreensão da sua

propostâ.
17.ó. Quando a desconexão do sistema eletrônico p^na Pregoeira persistir por temPo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas

após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação'

17.7. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor daampltação da

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a

finalidade e a segurança da conttatação,
17.8. As clecisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proPonentes

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação

no Diário Oficial do Município de ltaitinga,
17.9. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Pregoeira, nos termos da legislação

pertinente.
17.10. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os tetmos deste

Edital.
17.71,. Aindicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações
relativas à sessão pública do pregão constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, sem prejuízo

das demais formas de publicidade.
17.1,2, O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital

será o local da realização do certame, considerado aquele a que está vinculado a Pregoeira.

17.13. Os interessados que tiverem dúvidas na inteqpretação dos termos deste Edital serão

atendidos no pedodo 08h00 às 12h00, na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de ltaitinga,

localtzada na r Rua Manoel de Souza, no 2L5, Centro, Itaitinga - CE, ou aüavés do telefone (85)

3513/2004 ou via correio eletrônico "licitacao@itaitinga.ce,gov.br", pela Ptegoeira e pelos

Membros da Equipe de Apoio, para os esclatecimentos necessários.

Itaittnga/CE', 20 deJaneto de2023

Eduarda Almeida Silvestre
Ptegoeira
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